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gOMULA; Concede Subvenção Social aos Vereadores 

da Câmara Municipal de Icaraima, Estado 
do Paraná» e da outras providencias

A ClHAHA JHDHICIPAL DE ICARAIMA, SSTADO DO PARA
NÁ, APROVOU A SB&UUfTE RESOHJÇAO:-

Art.l® )-Concede Subvenção Social aos Vereadores da Câmara Municipal de 
Icaraima» Estado do Paraná» para que seje utilizado pelo Verea
dor» para cobrir despezas com:Auxilio a Carentes» Visitas aos - 
Distritos, Aquisição de Remédios, Etc; no valor mensal de cr$~ 
248♦ 014 ( duzentos quarenta oito mil» e quatorze aruzeiros), para 

I cada um, para o período de fevereiro de 1935» até janeiro de -
! 1986»-

Paragráfo Unico sfficando isento da apresentação de comprovantes da despe- 
za verificada*-

Art.2a)-Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publica» 
ção, revogando-se as disposiçoes em contrario «Retroagindo os - 
seus efeitos a partir de 12 de fevereiro de 1985»*»
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